
PORTARIA N.º 1109/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o MEMO/IF-DEGES/Nº 100/2018, do Departamento de Gestão e Controle Administrativo,

em 20/04/2018,

 
 R E S O L V E

1 .                    Designar o servidor  Marcos Roberto Prietto Schvants e, como seu substituto(a), o servidor Daniel
Wolter Martell, para atuar como Fiscal Técnico do contrato abaixo descrito do câmpus Charqueadas, do IFSul,
conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e arts. 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa n.º 05/2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de refrigeração. Processo nº

23166.001601/2016-18, Contrato nº 05/2016, empresa SANDRO ROGÉRIO MARTINS DE FREITAS.

 

2.                    Determinar que a designação prevista nesta portaria terá vigência enquanto o contrato firmado

produzir efeitos, mesmo após o prazo final de execução dos serviços.

 

3.                  Revogar a Portaria nº 2677/2016.

Pelotas, 23 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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